
2%
É A MULTA EM CASO DE INADIMPLÊNCIA.

HÁ TAMBÉM A INCIDÊNCIA DE JUROS DE 1% AO
MÊS, ALÉM DA CORREÇÃO MONETÁRIA,

ESTIPULADA PELO CONDOMÍNIO COM BASE EM
INDICADORES COMO O IGP-M, IPCA OU INPCA

EXPANSÃO–Carlos Eduardo, presidente doSindicon, disse
quea taxamédia de inadimplência passoude 7%para 10%

Aalteraçãodaconvençãodo

condomínioexigequórumde2/3.

Nela,podemser incluídosoutros

mecanismopara forçaro

pagamentodos inadimplentes,

comoprotestodadívidaem

cartório, inclusãodonomenoSPC

eatéocortedaáguanosprédios

comhidrômetro individual
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O presidente do Sindicato
dos Condomínios Comer-
ciais, Residenciais e Mistos
deMinasGerais (Sindicon/
MG), Carlos Eduardo Alves
deQueiroz,alertaquea“bo-
la de neve” formada pela
inadimplênciapodelevaro
proprietárioàperdadoimó-
vel,mesmoqueeleestejafi-
nanciado.
“Independente de ser o

únicobem,elepodeperder.
No primeiro leilão, o imó-
vel vai pelo valor de avalia-
ção. No segundo, por 50%
dovalordaavaliação.Ocon-
domíniopegaapartedelee
o resto é devolvido ao ex-
proprietário”, conta, lem-
brando que hoje já é possí-
velentrardiretocomaação
deexecução.
Carlos Eduardo aconse-

lhaqueaspessoas inadim-
plentes busquem, o quan-
toantes,umparcelamento
dosdébitos.“Ataxadecon-
domínio é o rateio de des-
pesascomuns.Seumapes-
soa tem uma unidade alu-
gada, é preferível entregá-
la, porque a dívida não pa-
ra. O síndico não pode dar
desconto, a não ser que
uma assembleia aprove,
masacabaabrindoumpre-
cedente”,esclarece.Elecon-
ta que a taxa média de
inadimplência passou de

7% antes da pandemia pa-
ra 10 % agora, mas avalia
quea tendência é de alta.
O presidente da Comis-

são de Direito Imobiliário
daOAB/MG, Kênio de Sou-
za Pereira, conta que amu-
dança ocorrida no Código

Civilde2002reduziuamul-
tamoratóriapara2%,oque
desestimulouapontualida-
de. “A limitação da multa
em apenas 2% configurou
umretrocessoeemnadabe-
neficiou os condomínios”,
avalia. Segundo ele, a nor-

ma anterior (Lei 4.591/64)
dava liberdade aos condo-
mínios de estipular multa
deaté 20%sobre ovalor da
dívida, o que desestimula-
vaa impontualidade.
Kênio Pereira lembra

que diante do alto custo
do processo judicial, mui-
tas vezes não compensa
para os condomínios dis-
cutir pequenos valores, o
que levamuitoscondomí-
nios àomissãodenãoagir
com rigor, estimulando a
inadimplência.
Deacordocomoespecia-

lista,poroutrolado,oCódi-
go Civil possibilitou a esti-
pulação dos juros demora
em taxa superior a 1% ao
mês, bem como permite
que a convenção determi-
ne que o condomínio
inadimplente arque com
oscustosdoadvogadocon-
tratado para postular a
açãode cobrança.
“Aadoçãodessas cláusu-

las tem o efeito prático de
moralizar a conduta dos
condomínios tendentes a
descumprir comsuasobri-
gações, pois acabarão pa-
gandojurosquepodemser
fixados, por exemplo, a 5%
aomês,játendodecisõesju-
diciais que confirmaram a
legalidade de juros de até
10%aomês”, disse.
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REPRODUÇÃO/REDES SOCIAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRA-MG

AVISO DE LICITAÇÃO

Aviso: PROCESSO LICITATÓRIO PMI/SMA/SUCON Nº 088/2020 -
PREGÃO PRESENCIAL PMI/SMA/SUCON Nº 041/2020, cujo objeto
consiste: Contratação de empresa para execução de serviços de
ampliação da quadra de esportes do Bairro Novo Amazonas, no
Município de Itabira. Recebimento dos envelopes de propostas e
habilitação: dia 25/06/2020, às 16:00 horas no Auditório da Prefeitura
Municipal de Itabira/MG. O edital poderá ser solicitado através do

e-mail: contratositabira@yahoo.com.br.

Itabira, 10 de junho de 2020

Maria Regina Silva Oliveira Camilo
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRA-MG

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO PMI/SMA/SUCON Nº 085/2020

PREGÃO PRESENCIAL PMI/SMA/SUCON Nº 038/2020

Aviso: PROCESSO LICITATÓRIO PMI/SMA/SUCON Nº 085/2020
- PREGÃO PRESENCIAL PMI/SMA/SUCON Nº 038/2020, cujo
objeto consiste em: Contratação de empresa para execução
de serviços de calçamento de diversas Ruas no Município de
Itabira/MG. Recebimento dos envelopes de propostas e habilitação:
dia 25/06/2020, às 13:00 horas no Auditório da Prefeitura Municipal
de Itabira/MG. O edital poderá ser solicitado através do e-mail:
contratositabira@yahoo.com.br.

Itabira, 10 de junho de 2020.

Maria Regina Silva Oliveira Camilo
Secretária Municipal de Administração

ANUNCIE AQUI

(31) 3236-8001

Dívida pode levar proprietário à perda do imóvel em leilão

HOSPITAL IBIAPABA S/A - CNPJ/MF nº 17.077.967/0001-74 - NIRE 3130003888-2,
CONVOCAÇÃO - Sociedade anônima de capital fechado inscrita no CNPJ/MF sob o nº
17.077.967/0001-74, Convoca seus acionistas para a Assembleia Geral Ordinária e
Extraordinária a ser realizada em 22/06/2020 na sede da sociedade, à Av. Dr. Jaime do
Rego Macedo, nº 97, Centro, Barbacena - MG, às 18:30 horas, em primeira convocação,
com a presença de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos sócios com direito a voto, nos termos
do caput dos arts. 125 e 135 da Lei 6.404/76. Ordem do Dia: Deliberação sobre as contas
dos diretores, demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31/12/2019 e
eleição da diretoria. Barbacena (MG), 08 de Junho de 2020.

UNIVERSIDADE FEDERALDE MINAS GERAIS
Departamento de Manutenção e Operação da Infraestrutura

Seção de Compras do DAA/PRA/UFMG
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº 003/2020 - DEMAI/UFMG
A Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG, por intermédio do Departamento
de Manutenção e Operação da Infraestrutura, torna público, para conhecimento dos
interessados, a contratação de empresa para oRegistro de Preços para aquisição parcelada
de peças para equipamentos de refrigeração destinada ao Departamento deManutenção
e Operação da Infraestrutura. A Sessão Pública será aberta às 10h00min, no horário de
Brasília, do dia 30/06/2020, no site: http://www.comprasnet.gov.br. Demais informações
poderão ser obtidas pelo telefone: (31) 3409-4293 ou pelo e-mail: compras@sim.ufmg.br.
Horáriopara atendimentoaopúblico:DeSegundaaSexta-feira, de08h00minàs16h00min.

Belo Horizonte, 15 de junho de 2020
Fernanda de Oliveira Machado
Pregoeira do DEMAI/UFMG
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